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ARTIGO 11

Reconhecimento de Certificados e Licenças

Os certificados de aeronavegabilidade, os certificados de habilitação e as
licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte Contratante e ainda em vigor, serão
reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante para os objetivos de operação dos
serviços acordados nas rotas especificadas, desde que tais certificados ou licenças sejam
pelo menos iguais ou superiores aos padrões mínimos que possam ser estabelecidos
conforme a Convenção. Cada Parte Contratante, todavia, reserva-se o direito de recusar-se
a reconhecer, para sobrevoo de seu próprio território, certificados de habilitação e licenças
concedidos aos seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante.

ARTIGO 12

Tarifas Aeronáuticas

1. Uma Parte Contratante não cobrará nem permitirá que sejam cobradas à
empresa aérea designada da outra Parte Contratante tarifas aeronáuticas superiores às
cobradas das suas próprias empresas aéreas que operem serviços aéreos internacionais
semelhantes.

2. Cada Parte Contratante incentivará a realização de consultas sobre tarifas
aeronáuticas entre suas autoridades arrecadadoras competentes e as empresas aéreas que
utilizem os serviços e as instalações proporcionadas por aquelas autoridades, quando
exequível por intermédio das organizações representativas das empresas aéreas. Qualquer
proposta de alteração nas tarifas aeronáuticas deveria ser comunicada a tais usuários com
razoável antecedência para permitir-lhes expressar os seus pontos de vista antes que as
alterações sejam implementadas. Cada Parte Contratante incentivará, ainda, suas
autoridades arrecadadoras competentes e tais usuários a trocar informações apropriadas
relativas às tarifas aeronáuticas.

ARTIGO 13

Segurança

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito
Internacional, as Partes Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua, de proteger a
segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita, constitui parte integrante do
presente Acordo. Sem limitar a generalidade de seus direitos e obrigações segundo o
Direito Internacional, as Partes Contratantes atuarão, em particular, em conformidade com
as disposições da Convenção Relativa às Infrações e Certos Outros Atos Cometidos a Bordo
de Aeronaves, assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a
Repressão do Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia, em 16 de dezembro de
1970, da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil,
assinada em Montreal, em 23 de setembro de 1971, e do Protocolo para Repressão de
Atos Ilícitos de Violência nos Aeroportos que Prestem Serviços à Aviação Civil Internacional,
assinado em Montreal, em 24 de fevereiro de 1988, ou qualquer outra convenção sobre
segurança da aviação civil de que ambas as Partes Contratantes venham a ser membros.

2. As Partes Contratantes prestar-se-ão, mediante solicitação, toda a assistência
necessária, para a prevenção de atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros
atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações,
aeroportos e instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da
aviação civil.

3. As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, em conformidade
com as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela Organização de Aviação
Civil Internacional e designadas como Anexos à Convenção, na medida em que tais
disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes Contratantes; exigirão que os
operadores de aeronaves que tenham sido por elas matriculados, ou os operadores de
aeronaves que tenham a sua sede principal de seus negócios ou residência permanente em
seus territórios e os operadores de aeroportos em seus territórios ajam em conformidade
com as referidas disposições sobre a segurança da aviação.

4. Cada Parte Contratante concorda em que tais operadores de aeronaves
podem ser obrigados a observar as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas
no parágrafo 3 acima e exigidas pela outra Parte Contratante para a entrada, saída ou
permanência no território da outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará
que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para proteger as
aeronaves e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagem de mão, bagagem, carga e
provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante
examinará, também, com boa vontade, qualquer solicitação da outra Parte Contratante,
para a adoção de medidas especiais razoáveis de segurança para combater uma ameaça
específica.

5. Quando da ocorrência de um incidente, ou de ameaça de incidente de
apoderamento ilícito de aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tais
aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação
aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ão mutuamente, facilitando as comunicações e
outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma rápida e segura, a tal
incidente ou ameaça.

ARTIGO 14

Consultas

1. Num espírito de estreita cooperação, as autoridades aeronáuticas das Partes
Contratantes consultar-se-ão de tempos em tempos, com o objetivo de assegurar a
implementação e o cumprimento satisfatório das disposições deste Acordo, ou para discutir
qualquer problema relacionado com este.

2. Tais consultas terão início dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias a partir
da data de recebimento de uma solicitação nesse sentido pela outra Parte Contratante,
exceto se convencionado diferentemente pelas Partes Contratantes.

ARTIGO 15

Solução de Controvérsias

1. Se uma controvérsia surgir entre as Partes Contratantes quanto à
interpretação ou aplicação deste Acordo, as Partes Contratantes se esforçarão
primeiramente para solucioná-la por via de negociação.

2. Se as Partes Contratantes não chegarem a uma solução por via de
negociações, poderão submeter a controvérsia à decisão de qualquer pessoa ou organismo,
ou, a critério de qualquer das Partes Contratantes, à decisão de um tribunal composto por
três árbitros, um que será nomeado por cada Parte Contratante e o terceiro que será
nomeado pelos dois primeiros. Cada uma das Partes Contratantes nomeará um árbitro
num prazo de 60 (sessenta) dias contados da data em que uma delas receber da outra
Parte Contratante, por via diplomática, uma solicitação de arbitramento, e o terceiro
árbitro será nomeado em um prazo adicional de 60 (sessenta) dias. Se qualquer das Partes
Contratantes deixar de nomear um árbitro no prazo especificado, ou se o terceiro árbitro
não for designado no prazo especificado, o Presidente do Conselho da Organização de
Aviação Civil Internacional poderá ser solicitado por qualquer das Partes Contratantes a
nomear um árbitro ou árbitros segundo o caso. Nesse caso, o terceiro árbitro será nacional
de um terceiro Estado e agirá como presidente do órgão arbitral.

3. Cada Parte Contratante deverá, conforme a sua legislação nacional, acatar
integralmente qualquer decisão ou sentença do tribunal arbitral.

4. Cada Parte Contratante arcará com os custos de seu próprio membro, bem
como os de sua representação no procedimento arbitral. Os custos do presidente e
quaisquer outros custos serão assumidos em partes iguais pelas Partes Contratantes.

ARTIGO 16

1. Qualquer emenda ou modificação deste Acordo, decidida pelas Partes
Contratantes, entrará em vigor na data da troca de notas diplomáticas indicando que todos os
procedimentos internos necessários foram concluídos por ambas as Partes Contratantes.

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo será proposta
pelas autoridades aeronáuticas e entrará em vigor por troca de notas diplomáticas.

ARTIGO 17

Denúncia

Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qualquer momento após a entrada
em vigor deste Acordo, notificar a outra Parte Contratante, por escrito e através dos canais
diplomáticos, de sua decisão de denunciar este Acordo; tal notificação será comunicada
simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional. O Acordo deixará de vigorar
1 (um) ano após a data do recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, a
menos que a notificação de denúncia seja retirada de comum acordo, antes de expirar esse
prazo. Se o recebimento da notificação não for acusado pela outra Parte Contratante,
considerar-se-á recebida tal notificação 14 (quatorze) dias após seu recebimento pela
Organização de Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 18

Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organização de
Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 19

Convenção Multilateral

Se uma convenção multilateral geral sobre aviação entrar em vigor para ambas
as Partes Contratantes, prevalecerão as disposições dessa Convenção. Conforme o Artigo
14 deste Acordo, poderão ser mantidas consultas com vistas a determinar o grau em que
este Acordo é afetado pelas disposições da convenção multilateral.

ARTIGO 20

Entrada em Vigor

1. O presente Acordo vigorará por prazo indeterminado.

2. Este Acordo será aprovado segundo a legislação nacional das Partes
Contratantes e entrará em vigor na data do recebimento da segunda notificação indicando
que esse requisito foi cumprido.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus Governos,
assinaram o presente Acordo.

ANEXO

Quadro de Rotas
Seção 1

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da Polônia:

Pontos na Polônia - pontos intermediários - Rio de Janeiro e/ou um ponto
adicional a ser acordado mais tarde - ponto além.

Seção 2

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) do Brasil:

Pontos no Brasil - pontos intermediários - Varsóvia e/ou um ponto adicional a
ser acordado mais tarde - ponto além.

Notas:

1. Os pontos intermediários e os pontos além a serem operados nas rotas especificadas
acima serão determinados conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas das Partes
Contratantes.

2. As empresas aéreas designadas da Polônia poderão, em qualquer ou todos os voos, omitir
escalas em quaisquer pontos nas rotas acima especificadas, e poderão operá-los em qualquer
ordem, desde que os serviços acordados nessas rotas comecem em pontos na Polônia.

3. As empresas aéreas designadas do Brasil poderão, em qualquer ou todos os voos, omitir
escalas em quaisquer pontos nas rotas acima especificadas, e poderão operá-los em qualquer
ordem, desde que os serviços acordados nessas rotas comecem em pontos no Brasil.

4. Cada empresa aérea registrará horários para informações das autoridades aeronáuticas
da outra Parte Contratante com pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência em
relação à data proposta para a sua implementação, desde que os horários estejam em
conformidade com os termos deste Acordo.

Feito no Rio de Janeiro, em 13 de março de 2000, em dois exemplares originais,
nos idiomas português, polonês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em
caso de qualquer divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.
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